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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Termo de Contrato de prestação de serviços

que entre sl fezem o MUNICÍPIO DE
JAGUARARI e a Empresa JJ.S.SILVA-ME.

CONTRATO N" 156-2021

Pelo presente contrato de prestação de serviços A PREFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARARI, com sede na Praça Alfredo Víana, n®. 02, Centro, CEP 48960-000, na
cidade de Jaguarari/Estado da Bahia, ln5crlto(a) no CNPJ sob o n“ 13.988.316/0001-
85, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Antônio Ferreira do Nascimento,
inscrito(a) no CPF n<> 048.638.10S-63, portador(a) da Carteira de Identidade n°
00.888.864-76, doravante denominada CONTRATANTE e do outro fado, a empresa

3.J.S.SILVA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Jrâo Durval Camtíro,
número 3665, Edifído Multipiace, 1° andar, sala 1104, Bairro São João, Feira de Santana - BA,
inscrita no CNP3/MF sob n°, 21,784.056/0001-54, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre
si justo e acordado celebrar o presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado
mediante Pregão Presencial Edital n® 007-2021, Processo Administrativo 080-2021,
com homologação publicada no Diário Oficial do Municipio no dia 27 de abril de 2021,
Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas suas normas, pela Lei n® 8.666 de 21 de
junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições perünentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA ● DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços
de publicações dos atos ofidais no Diário Ofidal do Munidpio, União e Jornal de Grande
Orculação e Locação de Sistema de Publiddade e Transparênda Munidpal nos padrões
estabelecidos pela Lei de Acesso à Informação - LAI n®. 12.527/11, no munidpio de
Jaguararl/Bahia, que serão prestados nas condições estabeledda rto Termo de referenda,
anexo do Edital.

1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à

proposta vencedora, Independentemente de transcrito.
1.3. Objeto da contratação:

Valor
Unitário

Valor TotalDescrição detalhada do serviço

DIÁRIO OFICIAL PROPRIO EM MEIO ELETRÔNICO, E
SISTEMA INTEGRADO COM SÍTIO ELETRÔNICO

INSmuaONAL, NOS TERMOS DA LEI N®
12.527/2011, COM UNK DE ACESSO AS
INFORMAÇÕES RELATIVAS AS RECEITAS E
DESPESAS, DIVULGADAS EM TEMPO REAL, AO
CUMPRIMENTO DA LC N® 131/09, AOS ATOS
ADMINISTRATIVOS FINANCEIROS, CONFORME A
LEI N® 9.755/98; O CADASTRO DE FORNECEDORES

Unid. Qtde.Item

MÊS 12 R$ 1.100,00 R$ 13.200,001
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DO município, de AC0W50 COM O ART. 34 A 37 E
51 DA LEI NO 8.666/93 E ARTS 68 E 69 DA LEI
ESTADUAL N° 9.433/OS, BEM COMO A IMPRENSA
OFldAL DO MUNiaPIO, EM DIÁRIO ELETRÔNICO
PROPRIO, DISPONIBILIZADO EM ARQUIVO DIGITAL
ARMAZENADO EM SERVIDOR COM CERTIFICADO
ICP-BRASIL, COM AS PUBLICAÇÕES CONTENDO
CARIMBO DE TEMPO, CASO REQUERIDO.
DIVULGAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃã
CONFORME CONSUMO MENSAL.
DIVULGAÇÃO EM 30RNAIS DE GRANDE CIRCULAÇÃO
DO ESTADO DA BAHIA, CONFORME CONSUMO
MENSAL.

R$ 42.000,00R$ 70,006002 CMXCOL

R$ 48.000,00R$ 80,006003 CMxCOL

TOTAL R$ 103.200,00 (cento e três ml! e duzentos
 reais)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Edital, com Inído na data
de 03/05/2021 e encerramento em 03/05/2022, podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autwidade
competente e seja obsen/ado o disposto na IN SEGES/MP n° 05/2017, atentando, em espedal,
0 cumprimento dos seguintes requisitos;
2.1,1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestado dos sen/lços tem natureza
continuada;
2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre  a execução do contrato, com Informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada jusBficaOva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
2.1.4. Seja comiwovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada Informando o interesse na prorrogação; e
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições Inldais de habilifeção;
2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adlBvo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor mensal da contratação é de R$ 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais), perfezendo o
valor total de R$ 103,200,00 (cento e três mil e duzentos reais).
3.2 - No valor acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratuai, Indusive tributos ^ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdendários, fiscais e comerdais Inddentes, taxa de adminis&açâo, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da amtratação;
3.3 - O valor adma é meramente estímativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependaão dos quantitaOvos de serviços efeUvamente prestados.
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Os preços são fixos e irreajustávels, por ter o contrato prazo Inferior da 12 (doze)
caso de prorrogação contratual, os preços ODntratados podeião ser objeto

de revisão após 12 (doze) meses e de acordo com o disposto na alínea "d”, do indso
n, do artigo 65 da Lei Federal n® 8.666/93, mediante solicitação da empresa

vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva
procedência do pedido;

3.4 ● O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatera / Nota Rscal,
em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Rnanças para a devida

aprovação, de arando ram o art. 5®, § 3®, da lei 8.666/93.
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Jaguarar),

Inscrita no CNPJ/MF no 13.988.316/0001-85, sediada na Praça Alfredo Viana, número 02, Centro,
Jaguarari - Bahia,
3.5.1 -

A Fatura / Nota Rscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo
que a requerimento do interessado.

3.7 - Na efflcução desse contrato, as despesas relativas a pessoal representem um total de 40%
(quarenta por cento), sendo 60% (sessenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos,
impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em fevor da contratada estarão sujeitos à retenção, na
fonte, dos seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Conblbulçâo Sodal sobre o Lucro Liquido
(CSLL), Contribuição para o Rnandamento da Seguridade Sodal (Cofins), e Contribuição para os
Programas de Integrado Sodal e Formação do Patrimônio do Servidor Públira (Pl^Pasep), na
forma da Instrução Normativa RFB n°1.234 de 11 de Janeiro de 2012, conforme determina o art.
64 da Leu no 9,430, de 27 de dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdendária, rarrespondente a 11% (onze por cento), na forma da
Instrução Normativa RFB n® 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n® 8.212,
de 24 de Julho de 1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar
n° 116, de 31 de Julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:
Órgão: 0600 - Secretaria Municipal de Administração e Planejamento,
Projeto/Atividade: 4.122,012.2.011 - Desenvolvimento das Ações da Secretaria de Administração
e Planejamento.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros.
Fonte: 0100 e 9242.

CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela dlsdpllna do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993;
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●  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas rrresmas osndlções contratuais, os acréscimos ou
prKsoes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valor

Iniciai atualizado do contrato;
5.3 ● As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratentes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valor Inldal atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCAUZAÇÃO

6.1 - A fiscalizado da execução do objeto será tíetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 ● Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas con&atuais e os termos de sua proposta;
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor espedalmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas. Indicando dia, mês e ano, bem
como 0 nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
c) Notificar a Contratada por esofto da ocorrênda de eventuais imperfeições, felhas ou
Irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a ̂ a
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas
d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com
0 estipulado na Oáusula Terceira deste Instrumento,
e) na hlpcítese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do pres&ite Contrato, será
acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira,
aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento,
f) não praticar atos de Ingerência na administração da CONTRATADA;
g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e
previderx:lárlas e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) prestar os serviços com estrita obediênda à descrição constante no orçamento e na planilha
discrimlnatlva;

b) mantBT-se durante toda a vigênda contratual em compabbllldade  com as obrigaçõ^ assumidas
e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista;

c) Reparar, oirrlglr, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vidos, defeitos ou
Incorreções resultantes da executo ou dos materiais empregados;
d) Responsabílizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sodaís, previdendárias, tributárias e as demais previstas em legislação
espetífica, cuja inadimplênda não transfere a responsabilidade á Contratante;
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e) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de
mantíra correta, preferendalmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do
trabalhador;

0 Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem des«npenhadas;
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permibr a utilização do trabalho do menor

de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou Insalubre;
h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dlmensionamento dos quantítatívos de
sua proposta, Induüve quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e Incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso

previsto inicialmente em sua proposta e não se)a satisfatório para o atendimento do objeto da

lidtação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Indsos do parágrafo primeiro,
do artigo 57 da Lei Ffaderal N° 8.666/93.

CLÁUSUU OITAVA - DAS PENAUDADE5 E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infra^o administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 ■ inexeojtar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

8.1.2 ● ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar ra e«cuçSo do contrato;
6.1.4 comportar-se de modo Inidõneo; ou
8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.2 - Pela Inexecução total ou pardal do objeto do CONTRATO, o Munioplo poderá aplicar a
CONTRATADA muita de atè 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais
pmahdades previstas na Lei 8.666/93, indusive responsabilização dvll e penal na forma da

Legislação espedRca;
8.3 ● Além da miáta prevista fKam estabelecidas as penas de adverténda, rescisão de contrato,
declaração de Inidoneldade e suspensão do dir^ de lldtar e cor^tratar com o MUNICÍPIO,
conforme Lei 6.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,

garantida a ampla defesa.
3.4 - O MUNidPlO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores sufldentes ao

pagamento das multas aplicadas.
6.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas
em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser resdndido nas Npóteses previstas no art 78 da
Lei n° 6.666, de 1993, com as consequêntías Indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

das sanções aplicáveis.
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou Incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

òesde que sejam observados pela nova pessoa jurídca todos os requisitos de habilitação exigidos
na lidtação original; sejam manbdas as demais dáusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato;
9.3 - Os raav: pe resdsão contratual setão fòrmalmente moCvados, asegurando-se à
CONTRATADA O direito à prévia e ampla defesa:
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S.*! - A COfim^TADA reronhece os direitos da CONTRATANTH em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n«> 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.0 - Os casos omissos serão deddidos peia CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n<> 8.666, de 1993, e demais normas federais de iidtaçSes e contratos administrativos e
prirxiplos gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a puWicaçâo do extrato deste Contrato na

Imprensa Ofldal, até o quinto dia útii do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocomer

prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

no

12.1 - Rca eleito o foro da Comarca de Jaguarari oamo único e ampetente para dirimir quaisquer

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam  o presente em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para que produzam os ef^tos legais.

Jaguarari ● BA, 03 de maio de 2021.

L

PREFEHURA MUNICIPAL DE JAGUARARI

Antônio Ferreira do Nascimento

CONTRATANTE

intana Filho

iTADO

6
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Diário^Oficial do ANO 2021 ● BAHIA ● PODER EXS5UTIVO
27 DE ABRIL DE 2021 - ANO XI ● N“ 02001

I MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI - BA

3Jaguarari - Bahia, 27 de abril de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI
CNPJ N° 13.988.316/0001-85

PREGÃO PRESENCIAL N<>. 007-2021

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO, no uso de suas atribuições legais, em
cumprimento a Lei n, 8,666/93, 10.520/02 e alterações, torna pública a HOMOLOGAÇÃO da
licitação na modalidade Pregão Presencial n°. PP007-2021, processo administrativo n.
080-2021, 0 qual tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de
publicações dos atos oficiais no Diário Oficial do Município, União e Jornal de Grande Circulação
e Locação de Sistema de Publicidade e Transparência Municipal nos padrões estabelecidos pela
Lei de Acesso à Informação - LAI n°. 12.527/11, no município de Jaguarari/Bahia, que teve como
vencedora a empresa J.J.5.SILVA-ME, com o valor de R$ 103.200,00 (cento e três mil e
duzentos reais).
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ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO
PREFEITO MUNICIPAL
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